
RESOLUÇÃO No. 0022026
CONSELHO MUNICIPAL DE PREV|DÊNCA

"Dispõe sobrê a aprovação dos rêtâtórios mensais
das prestações de contas das competênciâs de outubro.
novembro ê dêzêmbro de 2025 do INSIITUTO DE
PRB/IDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
CATAúO - PREI/ CATAIáo."

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREUDÊNCN DO INSTITUTO DE PREVIOÊT.ICII OOS
SERVTDORES DO MUNTCÍP|O DE CATAúO - PREV CATAúO, Estado de Goiás, instituído por
força das disposições da Lei no 21456, de 19 de dezembro de 2025, que promove atteraçóes
nas Leis Municipais no 2.538 de 18 de dezembro de 2007 e 2637 , de 19 de dezembro de 2008,
parâ reestruturar administrativamente o lnstituto de Previdência dos Servidores do Município
de Catatão - PREV CATALÃO, unificando sua denominação, instituindo organismos internos e
diretorias, suas composições, competências e requisitos; cria o modelo de gestão por
resuttados, instituindo gratiÍicação de desempenho; cria e extingue cargos, na forma que
especifica, e dá outras providências, e nomeado peto Decreto no 1.487, de 21 de janeiro de
2026, usando das atribuições que lhe confere por Lei e;

CONSIDERANDO as atribuiçôes do CONSELHO MUNICIPAL DE PREUDÊNCA DO
INSTITUTO DE PREUDÊNCN DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CATAúO . PREV
CATAúO na Íorma da Lei no 4456, de 19 de dezembro de 2025, que def ine, o seguinte:

a) dofinir dirotrizes geÍais ô políticas ostrâtégicas pâra a gestão do RPPS;
b) acompanhar, avatiar o aprovar os demonstrativos Íinanceiros, relatórios e
contss;
c) est8betec€r o monitorar a oxecuçáo do orçamento do PREV CATAI-AO;
d) dslibsrar e monitorar o planeJamsnto estratégico da lnstituição;
e) êxsrcer as domais atribuiçõ€s definidas €m re8utamonto,

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de emissáo de parecer acercâ da apreciação das
contas retativas as prestações de contas do INSflTUTO DE PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES
DO MUNICíPIO DE CATAI ÃO . PREV CATAúO; C

CONSIDERANDO que os relatórios mensais das prestações de contas das
competências de OUTUBRO, NOVEMBRO e DEZEMBRO DE 2025 estão dentro das normas
emanadas pelas Resotuções/lnstruçôes NoÍmativas do Tribunat de Contas dos Municípios
do Estado de Goiás - TCM/GO e peto Ministério da Previdência Sociat - MPS.
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Art. 10 - APROVAR âs receitas e despesas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCA dOS
SERVIDORES DO MUNICÍP|O DE CATAúO - PREV CATAúO, constante das prestaçôes de
contas das competências de OUTUBRO. NOVEMBRO e DÉZEMBRO DE 2025, em razão de
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KAREN KÉLLER LACERDA LOPO I

Representante dos Segurados Ativos
Membro Titutar
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Resotuções/lnstruçôes Normativas do TribunaI de contas dos Municípios do Estado de Goiás
- TCM/GO e pelo Ministério da Previdência Social - MPS, e principatmente em Íace de que
referidas receitas e despesas haverem sido jutgadas REGULARES.

Art. 20 - Fica a Diretoria Executiva do PREV CATAúO, incumbida de dar pubticação
desta Resotução no ptacar do |NST|TUTO DE PREUDÊNCA DOS SERVTDORES DO
MUNICíPIO DE CATAúO . PREV CATAúO.

Art. 30 - Esta Resotução entra em vigor na data da sua pubticação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREMDÊNCh, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de
janeiro de 2026.

RITOAMARAL
Representante do Poder Executivo

Me ro Titutâr

MILENE TEODORO SOARES
Representante do Poder Executivo

Membro Titutar
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JESSICA SANTOS DE JESUS

Representante do Poder Legistativo
Membro Titutar

PATRíCN FONSECA
Representante do Poder Executivo

Membro Suptente

LILIANEALVES PEREIRA

RepÍesentânte do Poder Executivo
Membro Suptente

DILSON GONALVES DA SILVA
Representante do Poder Legistativo

Membro Suptente

ELIS,qNGELA SILVA LUIZ ROGÉRIO
Representante dos Segurados Attvos

Membro Suplente

LARA LANE SANTOS GOULART
Representante dos SeguÍados lnâtivos

Membro Suptente
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MARIA TEODORO DA FONSECA
Representante dos Segurâdos lnatavos

Membro Tltu tar
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